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PAE FEITURA
ANAçOIABA DA SERRA

EXPOSIÇAO DE MOTIVOS N'110/2021
2 I DE OUTUBRO DE 2O2I .

Excelenlíssino Senhor
Roberlo dos Reis Rolim
Presidente da Câmara Municipal de Araçoiaba da Serra/SP.
Nesla.

Senhor Presidente:

Temos a honra de encaminhar paÍa apreciação dessa Casa de Leis, o
incluso Projeto de Lei que fazemos acompanhar da seguinte:

EXPOSIÇÁO DE MOTTVOS

Trata a proposilura em tela, da necessiíria e competente aprovação
desse Egrógio Poder Legislativo, para que o Executivo Municipal possa abrir, crédito
adicional espccial, no valor de R$ 400.000,00 (Quaúocentos mil reais) para recapeamento
asfáltica na Avenida Manoel Machado de Oliveira, no valor de R$ 250.000,00 (Duzentos e
cinquenta nril rcais) e Construção de Deck de madeira com leüeiro no Lago Municipal no
valor de R$ 150.000,00 (Cento e cinquenta mil reais), ambos em convênio com o Governo do
Estado de Sio Paulo, através da Secretaria de Desenvolvimento Regional.

Informo também que o cÍédito acim4 será coberto com excesso de
arrecadação decorrente de recurso não contemplado no orçamento vigente.

Para tanto segue em anexo cópia dos seguintes documentos:
a) Ol ício n" | 42l2021lSetor de Convênio, justificando a abertura do crédito adicional;
b) Cópia do I'ermo de Convênio 10122512021;
c) Oficio n' 14312021/Setor de Convênio, justificando a abertura do crédito adicional, e
d) C(rpia do 'l'ermo de Convênio 10122412021;

Pelo exposto, requer de V sa Excelência e a de seus dignos pares
aprovação do prcscnte Projeto de Lei, uma vez ficada a impoÍância.

ar protestos de estima e consideração.Aproveito o ensejo para

Gabinete do Prefeito do plode Araçoiaba da S ena,21 / 1 0 /202 I

José C o Júnior
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Divisão dc Contabilidàde dâ Prêfeitura Munlcipal de Âraçolàbà da Serra - Ende.eço 
^v. 

Luane Mllanda de OllvelÍà,600 -ld.Sàlête
Araçoiaba da serra/SP - CEP 18.190{00 - Tê1. (O«15) 3281- 7006 - e.ma i SecAllúoalaqQliDa§!,ga]lD[



PREFEITURA
ARAçOIABA DA SERNA

Oficio n" ruAz\ztl SETOR DE CONENIOS

Araçoiaba da Serra, 21 de outubro de 2027

Assunto: Abeúura de Crédito
REF: Recapeamento asfáltico - Avenida Manoel Machado de Oliveira

Prezados,

Tendo em vista Convênio assinado entre a Prefeitura e a

Secretaria de Desenvolvimento Regional, para recapeamento asfáItico na

Avenida Manoel Machado de Oliveira, perfazendo os seguintes valores

(disponíveis na Cláusula Quarta do Convênio):

Repasse estaual: Rg 250.000,00

Contrapartida Municipal: Rg 217.845,37

Investimento Total: R$ 467.845,37

Posto isso encaminho cópia do Convênio assinado, solicitando os

trâmites necessários para abertura de crédito e posterior execução do objeto.

Aproveito o ensejo para renovar meus protestos de mais elevada

estima e consideraçâo.

Atenciosamente,

Emanuel He Nascimento
niosSetor veon

SetoÍ de Convênios
15 32Al-7OII I www.aracoiaba.sp.gov,br I convenios@aracoiaba.sp,gov,br

Av. Luane Milanda de Oliveira,600, Jardim Salete, Araçoiaba da Serra/Sp I CEp Ia.l9O_OOO

Á Contabilidade



GOVERNO DO f,STADO Df, SÀO PAUI.O
SECRETÂRIA DE DESENVOLVIMENTO REGIONÀL

GÀBINETE DO SECRETÂRIO

TERMO DE CONVÊNlo í01225/202í

II - COMPETE AO MU NrcIPIO:

a) anelisar e aProvar a documentaÉo tácnica e administíatlva exiglda previahentê à celebraçáo do convênio, bemassim as prêstaçóes de @ntes cros r€cursos repass€dos e os laudos d;vist;ria récn;da obre;

b) supêrvisiohar a ôx€cuçáo da obra objero do prosônte convênio, de responsabllidâdê iécnica do MUNlclploi
c) repassâr recursos íinanceiros ao MUNrcÍpro, ds acordo co,n as cráusuras quarta e qurntâ do presente convêniô:
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. âl êxêclgít dirêtâ ou indiretaÍrÉnte, aob suâ exctusive rêsponsábilidado, a obra -
f**x,_=**,*iq,J."":tr;m'à1$"il:i,fit§#rffi i.*:á"*ffi1*HH":f :=mêlhores padÍ6ês de quâüdade e é\conomia ãolicáv€is à êsoái.iê. 

E
b) cumpdr o dlsposto nâ Lei estádual n" 9.938, de 17 de abril de 199g, com íêlação à acêsstbllidáde o"o o.**, Ecom deficiência:
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CONVÊNIO OUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO D€ SÂO PAULO, POR MEIO OA SECRETARIA DEDESENVOLVIMENTO REGIONAL, ESTA POR SUA SUBSECRETARII Ot Cõ^rGúõS óôü-NiJIróiÊôS"E
ENTTDADES NÃo GovERNAMENTATs, E o MUNtcipro DE ARAÇorAeÀ oÀ éeÁü.

Aos 'r9 dias do mês de outubro de 2021, o Estado de sáo paub, por intermédio de sua secretariâ dêDesônvolvim€nto Rogionâ|, neste ato rêpresentada pêlo Titt lar da pasta, nÀ üníos da autorizaçáo constanle doDecrsro n'61.229, dê 17 de abrir de 2015, combinado -.n o o*r.to n ãi.dãô, 0" r. a" jan.iro dê 2019 e dodêspoóo pubticado no OoE de *rdâra. 
J_ y_btrcTag_doe#, aoravante 0""!;-à1 esraoO, e o Município deAR ÇO|ABA DA SERRÂ. inscrito no CNPJ,MF sot n" lS.Oeq.OeStOOOt-Ze, 

-n"irJ-.io 
."p|.o."nr"do peto seu prefeitoJoSÊ cARLoS oE .UEVED. JúNtoR, do.âvantê a*b*0" 

"p"""" 
'Múiiclpto, 

com base nos dispositivosconsülucionâis e lêgais vagôntes, c€bbram-o pres€nle -nrãn,o, qr" 
".."S"ia 

p.l" L€i Fsderal no g.666, de 21 dejunho d6 1993, pela Lei Estâduar no 6s44, de z2 oe novembro-do iõgl,'ã ãíã"Ío-ic"de com as cráusuras econdi@s soguinlês.

çúg§uLÂ' PEI EIBA ' DO OBJEÍO: O prêsênte convênio tem como objeto a transÍerência de recu6os finâncei@spâra lnhàestrutura urbâna, de acordo com o mrespondentê plano de tolalÍo, qr"inieq., o presente instrumênto.

!^BÁrcmfo ÚxJco: o secÍetário de oêsenvolvimênto Regionar, após manifesraçáo Íevoráver do responsáver perasubsêcÍBteria de convênios com MunicÍpios e Entiaaaes nãoêovemam""úL, 
"Ãiã0, ". p.nunciemento do serortécnico dâ unidade, podeíá autoíizar modificaçôes incidentês sobre o pr"no ã"'tÀJIrtà o" q* rratâ o.cepur, perâ suamelho. adequeção técnica ou financêira, vêdadas e altereçáo do objêto Oo 

"1ust" 
or1".e"cimo ae v.to..

9+!tlll sEGUngA:9A Fx o conrob e a fiscatizaÉo daêxecução do prssênte ajusts incumbiao, pero E§ÍÃ6õ]ã-EããEãã-G-Éenvorvimênto Rôsionar, por suasubsecrêtaria de convênios com MunicÍpios o Enridades não cor"."."nt"À [óilscr.rere1, e, pêro MUNrCrpro,âo seu rêpresentante pera tanto indtcâdo.

cLÁggglllr-ERc-ErRÁ ' oas oBRrcacôEs Dos paRícrpEs: para a êxecuÉo do presênre convenio, o EsrADoe o MUNICIPIO terão as seguintes obrigeçóes:

I.CO PETE AO ESTAOO:



GOVERNO DO ESTÀDO DE SÃO PAUI,O
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL

GABINETE DO SECRETARIO

4.4-40.5'1.01 - Transferêncies à MunicÍpios - Obrâs,6digo 29.01.18 - Subsecretaria de Convênios com Municípios e
Entjdades não Govemâhentais, Programa de Trabalho Resumido 04.127.2928.4477.000 - Aíiculação Municlpal e

c) aplicar os recursos financeiôs recsbidos do ESTAOO exclusivamente para os fns aludidos no presente convênio;

d) cobcar à disposiçáo do ESTADO a documentaÉo reí6rente á aplicaÉo dos rêcursos financ€iros, p€hiündo
âmph fiscâlizâÉo do desenvolümento dâ obÍa objetivada nêstê âiuste;

o) prêslar contas dâ ãplicaçáo dos rêc,ursos financ6kos rec€bidos, conÍormê Manual dê Odontação fomocldo p€lo
ESTADO, s6m p.êjulzo do atendimento às instru@s especÍficas do TribuÍlal dê Contas do Estado de São paulo;

g) rêsponsabilizar-§e pelos encaEos tlabalhislas, previdenclários. liscáis, comerciais e outros, resultanles cla
exocuçáo do obieto do pÍesente @nvênio, e por evontuilis danos ou prejuÍzos cãusados a terceiros, isentando o
ESTADO de quâlquer rosponsabilidade;

h) colocar e manter plecâ de identificaçáo, de acordo coÍn o modelo oficialfomêcido pêlo ESTADO.

PARÁGRAFO PRI EIRO: A prestação de contas a que se refêre a alínea .e, do incjso ll desla cláusula será
encaminhada polo MUNICIPIO ao ESTADO, no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados do recebimento dos
recursos financeiros, @nforme estabelecido no cronogÉlna íísico-financeiro, e sená enc€rteda aos âulos do píocesso
@respondente pare €xâme por perte do órgáo compêlênte.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Ouando da concl uúo, clenúncia, rescisão ou eúnÉo do prêsente convênio, não tendo
ocorido a utilazaçâo lotel dos recursos finãnceiros r6cêbidos do ESTADO, Ílca o MUNICÍP|O obágedo a restiturr, no
prazo improrrogável dê 30 (trinla) dias conlâdos da data do evento, sob pena de imediata ihstauraÉo da tomadâ de
contas ospecial do responsávêl, os saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientês das receitas obtidas
das aplicaÉes financeiras, acrescidos da rêmuneraÉo da câdemeta de poupança, computada dêscle a datâ do
íepasse e até â data da ofotiva devolução, devendo encaminhar o respeclivo comprovanle d€ depósito bãncário à
SecÍêtaria de Oêsênvofu imento Regional.

PARÁGRÂFo TERCEIRO| O ESTADO iníormará o MUNtClpto sobrê evenluais irregulêddades encontradas na
p.estaÉo de contas, âs quais deverão ser sanedas no prazo máximo de 30 (tÍinta) dies contados da data de
recebimento deste comunicaçáo, aplicando-sê o mesmo procedimênto do parágraío anteíior no câso de recolhimento
de valores utilizados indevidamente.

CúUSULA OUARÍA - DO VALOR: O vator do presenle convênio é de R$ 467.845,37 (quafocêntos e sessenta e
sete mil, oitoc€ntos e quarenta e cinco Íeais e trinla e sete centavos) dos quais Rg 250.000,00 (duzentos e cinquenta
mil r€ais), de responsabilidade do ESTADO e o restante de responsabilidade do MUNICIPIO

CúUSULÂ INTA . OA LI FINANCEIROS: Os recursos de rêsponsabilidade do
ESTADO serão repassados ao MUNIC lO, após a expediÉo da ordem de sêruiço, êm conÍormidade com Decreto n.o
U.757 de 24 de janeirc de 2020, e Plano de Trabalho, desdê que alendidas âs íomalidãdes legais e regulâmentares
vigenles, nas sêguin!ês condições:

'í'parcêh: no valor de RS 250.000,00 (duzentos e cinquênta mil reais), a ser paga em até 30 (trinta) dias, após a
expêdiÇão dâ orclem de serviço;

PÀRÁGRAFO PR EIFO: Náo será répassado ao MUNTCíP|O quahle. recurso de responsabilidade do ESTÂDO quê
uttrapassê o valor lotâl n€cesúrio à conclusáo do objeto e de cada umâ des etapas previstas no plâno de tÍâbalho.

PARÁGRÂFO SEGUNDO: D€verá o MUNICIPIO, como côndiçáo prévia à trànsíerência de qualqueí rêcurso do
Estado, fomecer doclmentaçáo que comprove o cuslo eíetúo fnal para â execuÉo do objeto do presente convênio.

cúUSULA sExTA - Dos FINANCEIROS E DE SUA : Os recursos de rêsponsâbilidâde do
ESTÂDO a seíêm transferidos ao MIJN PIO são originários do Têsoúro do Estado e onêrãrão a Nãfureza da Despesâ
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COVERNO DO ESTADO DE SÂO PÀULO
SECRETÂRIA DE DES ENVOLVIMENTO REGIONÀL

GABTNETE DO SECRETARIO

conúrcio de Municipios, doteç.ão orç3monláriâ do corentê exercÍcio da soR scMENG, ao peiso que os rôcursos a
cargo do MLlNlC|PIO oneraÉo a natureze dê despesa no rt4gos1.

?aRÁcRAFo PRllúElRo: os recuBos thnsferidos peto EsrADo ao MuNtcÍplo, em ÍunÇão deste ajuste, serão
depositados sm conta vinculada ao convânio, no Benco do Brasil sÁ., dêvendo sêl aplicsdos, êxdusivement€. na
execuÉo do objeto dêsts convênio.

prazo de execuÉo prorÍogedo, mediantê têrmo aditivo e préviâ autoízsçáo do Secretário de Desenvolvimento
Rêgional, obsêrvado o limite máximo de 5 (cinco) anos d€ vigência.

PARÁGRÂFO SEGUNOOT Â morâ ne liberação dos íecursos, quando devidamente compmvâda nos autos, ensejârá a
prorÍogação dôste convênio, desde qug autodzada p€lo l'ltular da Pasta, pôlo mesmo númêro de dias dê atÍaso da
respeclúa liberaçáo, indepêndentemenle dê tôrmo de aditamênto.

1. no pêíodo corespondêntê ao inte âlo êntre a liberâção dos reculsos e a sua eíeiiva utilizaçáo, esles devêrão ser
aplicados. por intermédio do Banco do Blasil sÁ., em csdemetâ de poupânçâ, se a previsão do sêu uso íoí igual ou
superior a um mês, ou em íundo de aplicáÉo finenceira de curto prazo ou opêreçáo de mêr*úo aberro, lâsreáda em
iÍfulos da dívida públicá, quândo a úilizâÉo dos recursos verifcar-se om prazos inÍêdorcs a um mês;

2. as receitas financeiras auferidas seÉo obrigaioriamente computadas a crédito do convênio e aplicadas,
êxclusivamente, na execuÉo da obra objêlo deste ajust€i

3. quando da prestaÉo de contas de que trata a cláusula terceira, inciso ll, alínea e, deverão ser apresenlados os
ettEtos banúdos conlendo o moviínenlo diário (histórico) da conta, juntamêntê com a documentaÉo íêíêrente à
aplicaÉo das djsponibilidades ílnancêiÍas, a serem fornecidos pelo Banco do Brasi! S.A.i

4. o descumprimento do disposto nests parágraÍo obrigará o MUNICIPIO à ÍeposiÉo ou rêstjtuiç.ão do numeÉrio
recebido, acrescido da remuneraÉo dâ caderneta dê poupanÇâ no pêrÍodo, computacla desde a datâ do repasse e até
a data do êíêtivo depósiloi

5. as notas fiscaiííaturas ou comprovantes de despesas êfetuadas sêÉo emitidas em nome do MuNlclplo,
devêndo mencionar o númêro deste Convênlo.

PARÁGRAFO SEGUNDo o MUNIciPIo deverá observâr âinda

PARÁGRAFO TERCEIRO Compete ao MUNICÍP|O assegurar os recuEios necesúrios à execuÉo inlêgral do objeto e
que se íeferê este convênio, nos
com suas allêraçôes postêíoíês.

teÍmos do artigo 116, § 10, inciso Vll, da Lêi íêderal no 8.ô66, dê 21 de junho de 1993,

CúUSULA SÉÍIMA . oo PRAzo DE VIGÊt'ICIA: O prazo de vigência do presente convênio é de 720 ( setecentos e
vinte ) dias contados da dala de suâ assinatuÍa

PARÂGRAFO PRIMEIRO: Havendo motivo Íetevante e i nterêsse dos partícipes, o presente convênio poderá ler sêu

CúUSULA oITAvA . DÂ OENÚNC|A E DA RESCISÃO: Este convênio podeÉ s€r dênunciado pelos partlcipes,

!=
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CLÂUSULA NONA . PROITOCIONAL: Em qualquer ação prohocional relecionadâ com o objeto do presente
convênio, devêrá ser, obrigatoíiamente, consignada a participãçào do Éstado de São paulo, por sua Secretâria de
Oesenvolvimenlo Rêgional, obedecidos os pad.ões estiputados por este ú[ima, fcándo vedâdâ a utilizaÉo cle nomes,
sÍmbolos ou imagens que caracterizem promo€o pessoal dê auloridades ou servidores públicos, nos termos do s 10
do artigo 37, da Constituigão Fêdêral

medianle notifcaÉo prévia com antecêdência mínima de 30 (trinta) dias, e será Íescindido por infração legat ou
descumprimênto de qualquer de sues cláusulas, promovêndo-se, nessâs duâs hipólesês, eo compelente âceno de

Flcs elolto o Foro da Comarcá da Ceplbl para dirimlr lhlglos oriundos da uxu*cão 
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COVf,RNO DO IISTÂDO Df, SÃO PÀULO
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO REGIONÀL

GABINETE DO SECRETARIO

deslê convênio, após êsgotâdâs as instâncies adminisfalivâs.

E, por cst!Ícm dc âcordo, assinâm o pÍcscntc Tcrmo digiüslmcnt , acompanhsdo por du.! tcstcmunhas.

São Peub, 19 de outubro dê 2021

JOSÉ CARLOS DE OUEVEDO JÚNIOR
Prefêito

PREFEITURÂ MUNICIPAL DE ARACOIABA DA SERRA

IVANIVICENIINI
Subsecretaía

SUBSÉCREÍARIA DE CONVÊNIOS COM MUNICIPIOS E ENTIDADES NÃO GOVERNAMENÍAIS

MARCO ANTONIO SCÂRÂSATI VINHOLI
Sêcrelário de Eslado

GABINETE DO SECREÍARIO
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trü*ãtr-ffi A!3i doc@súE pq1 $ RCO ANTONIO SCAÂ SAÍrVIN|OU-10/102021àâi300r4O
AéiGdô 6ô $ú. pd lvAl,lr VICENTINI - 16/1012021 à3 16 32:30
Asiná(b @n..nÀr pol: JOSÉ C R].OS OE OUEVEDO JÚNIOR - 18/1O.2O2l & 15:5a:O
Ooqrm.^ro N'i 05023ô{051 1717 - 6EUi. ó áúênll.rdã €h:
http3://rr.@lús..AsEp6?.1.!r.gú.bl/ddEndãíd@m.1d05o2364051 1 71 7



GOVERNO DO ESTAIX) Df, SÂO PAUI.O
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL

ANÁLISE TÉCNICA

Parecer: APROVADO

RELATóRIo TÉcNIco INICIAL

RA: Sorocãbâ llunlcÍpio do Propon€ltê: Aíãçoiaba da sêna

SDRPRC;

OdgÊrn: 202í.065.2,í253

Í)omanda: 011,í62

Obrcloi lnÍrâestÍutura

V.lor AutorLeção: Ri 250,000,00 V.!or ds Obià: Rl /.8Z.E4S,37

R.cu'3os do Estâdo: R3 250.000,(x) R.cuÍ.o3 do ,runlcrplo: Rt 2!7"845,37

Progr.mâ: Arücuhção com Munlcípbs

R.gfun dc .x.cução: AdminisFâçáo lndireta

Prao Proposto: 720 dias

Parcala6:

í. R4 250.q,0,00 r Rt

Obiêlo: lnÍraestrutura

D.3crlç.o do obJ.to: ExocuÉo d6 4.3ô3,12rn2 d6 rêcapêâmento asfáltoo êm C.B.Lr.O.; drênâgsm supêrfciâl;
sinalizaçáo horizonbl 6 vêtli6l; ê. ac633ibilirade na Avênida Manoêl MacrEdo dê Olivoira no municÍpio dê AÍãçoiabâ
da Sêírâ,

VL(s) e B.(om) b.nêíclada(.):

01 - AVENIDA MANoEL MAcHAoo DE oLMEtRA: 4.363,12m: de recapôâmento asfáttico êm c.B.u.o. no rrecho com
início na Ruâ Salvador M. Vieira alé a Rua Bonedito Antunes Ribeilo.
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GOI'ENNO DO ESTÀDO DE §ÁO PAULO
SECRETARIÁ DE DESENVOLVTMENTO REGIONAL

serviço(s) a ser(em) executado(s)

01 -SERVIÇOS PRELIMINARES: 6,00m' de placâ em k)na com imp@ssão digital;

02 - RECONSIRUÇÃO: 56,63mr de remoçiáo de camada de rolemênto; 1.132,57m'de aberlura de cáixâ âé 25,00cm;

226,51m! de base dê bn'ta graduada;

03 - DRENAGEM SUERFIoIAL: 12,57m de guiã (mêio-fo) e saiêta conjugados €m trêcho rêio com srÍrusorâ; 57,30m

do guia (meio{o) o sarjgtâ coniugados em trecho curvo com extrusora; 2'1,06m'de sârjeta ou sariet:lo mobâdo no

local tipo PMSP;

04 - RECAPE: 39,64m! dê rociclagem pavimento in loco; 4.363,12m2 de impdmação beluminosâ impêrmeabilizantê;

4.363,12m' de ihprimação betuminosa ligante e 219,23m' de C.B.U O.;

05 - SINALIZAÇÃO HoRlzoNÍAL E VERTICAL; 310,OBm1de sinalizaÉo hoíizontal com termophst. Hot-spray;

06 - ACESSIBILIOADE: 42,7omr de exec!Éo dê passeio (cãlçedâ)e 5,88m'de piso tátil de concrsto. alêrtâ/direcionall

07 - SERVIÇOS COMPLEMENTARÊSl 36,00m" de transporte de entulho;

Matâ3 a s6ÍDm atingidas:

promover o desênvolvimento Social ê lJôano do municlpio. O proposto enquadÍa-se no Progíamã de Artiollâção com

Municipios, conÍorme preüsto na Lei Orçamêntáriâ n'. 17.309 dê 29112!2020' oíê êm vigor. Após análise da

documenlaÉo eprcsentadâ, eprovamos o plêilc'/proielo apresentado conform6 dbposto no PâÉgrefo Primoiro do

Artigo 116 da Lei Fêderalnúmero 8.666/93.

os custos apresentados pola municipalidade ôstiio compâtívêis mm os preços praticâdos ôa rêgiáo tendo como

rêÍêrênciã o Boletim CDHU 182, SINAPI 0621 e oÉR 0321 sem desoneraçáo, acrescidos de 22,36% de BDl. pera

obras êxêcutadas polo rogimo de execuçáo: Admin. lndirêta/Empr€itada Global.

Sorocâba.0ô de oulubro de 2021.

RÂFAEL OE LIT'A OLIVEIRA
En96nh6i.o

ESCRlTÓRlo REGIONAL OE ITÂPEVA

Alsloâ.b 6m s$â poll RAFÂEI DE LIMA OLNElll - 06/1042021 às 09:44:27
D@Nr o N': 01 l,l€2]1040sa60 - consullâ é .utà.!c..h ehl
n&!r/dêNrn4.sD§ômDâp.1.!p.opv.br/d.!tradã./d@mnto/01 1{62Àra9a60
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PREFEITURA
ÁnaçotaBA DA SERRA

Oficio n" 143/2021/SETOR DE CONENIOS

Araçoiaba da Serra, 21 de outubro de 2O2l

A Contabilidade

Assuato: Abeúura de Crédito
REF: Construção de Deck e Letreiro

Prezados,

Tendo em ústa Convênio assinado entre a prefeitura e a

Secretaria de Desenvolúmento Regional, para Construção de Deck de

madeira com letreiro no Lago Municipal, perfazendo os seguintes valores
(disponíveis na Cláusula Quarta do Convênio):

Repasee estaual: Rg 150.000,00

Contrapartitla Municipal: Rg 44.952,89

Inveetimento Total: R$ 184.952,89

Posto isso encaminho cópia do Convênio assinado, solicitand.o os

trâmites necessários para abeÉura de crédito e posterior execução do objeto.

Aproveito o ensejo pâra renovar meus protestos de mais elevada

estima e consideração.

Atenciosamente,

Emanuel He Nascimento
Setor de S

rs 32ar-7o3r ; ***..r".oi.fJ$.i::;:ffi l1'.nios@aracoiaba.sp.sov.br
Av. Luane Mitanda de Oliveira, 600, Jardim Salete, AraçoiabJda SeÍÍa/Sp | õep tg.tSO-OOO



GOVERNO DO ISTAIX) DE SAO PATILO
SECRETARIA DE DESENVOL!'IMENTO REGIONAL

GABTNETE DO SECRETARIO

TERMO DE CONVÊNtO 10122112021

CONVÊNIO OUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO OE SÃO PAULO, POR MEIO DA SECRETARIA OE
DESENVOLVIMENTO REGIONAL, ESTA POR SUA SUBSECRETARIA DE CONVÊNIOS COM MUNICÍPIOS E
ENTIOADES NÁO GOVERNAMENTAIS, E O MUNlcIPIO DE ARAçOIABA DA SERRA.

Aos 19 dias do mês de outubro de 2021, o Estado de Sáo Paulo, por intermédio de sua Sêcretaria de
Desenvofuimento Regionel, nêste ato representada pêlo Tituhr da Pasta, nos temos da autorização constânte do
DêcrÉto n'61.í27, de 20 de fevereiro dê 2015, combinado com o Dêcíeto n.64.059, de .1. ctê janeiro de 20.t9 e do
despacho publicado no DOE de ,Hatajublicacáo_doê#, doravante designedo ESTADO, e o Municipio dê
ARAÇOIABA DA SERRA, insc.ito no CNPJ/MF sob nô 46.634.069/000'l-78, nêste alo.epresêntado p€lo seu píefeito
JOSÊ CARLOS DE QUEVEDO JúNIOR, doravante dêsignâdo apenas MUNlClplO, com base nos dispositivos
constitucionais e l€gais vigentes. c€lebram o prcsents convânio, quê sê regsrá pela Lêi Fedêral n.8.666, de 2.1 d€
junho dê 1993, peh Lei Estadual n" 6.544, dê 22 de novembro de 1989, e em conformidade com es ctáusulas e
mndições seguintes.

CIÁUSULA PRImE|RA - DO OBJETO: O píêsentê @nvênio lem como objeto a transferência de recursos finânceiros
para Sislema de lazer, de acoarlo @m o coÍespondentê plano de trabalho. que integra o presehle instrumento.

PARÁGRAFO Úi'llco: O Secretário de Desonvolvimento Regional, após maniÍestaÉo fuvorável do responsável pela
SubsecÍetâna de Convênios com Municípios e Enüdedês não Govemamentais. amparada em prcnunciamento do setor
tácnico da Unidade, poderá eutorizer modmcaçÉes incidêntes sobre o plano de trebâlho de que trata o .caput 

, pera sua
melhor adequaçáo lé..nicá ou Ínanceirâ, vedâdâs a aheraçáo do objeto do ajuste ou ecréscimo de valor.

CúUSULA SEGU DA - DA EXECUCÃo E FtScALZACÃo Do CONVÊMO: O conrrote e a fiscátizáção da
execução do presente ajusle incumbiráo, pelo ESTÀDO, à Secretada dê Desenvolvimênto RêgiohâI, por sua
Subsêcretaíia de Convénios com Municípios e Enüdades não Govemâmentais (SDR/SCMENG). e, peto MUNTCÍplo,
ao seu reprêsêntentê para tanio indicado.

cúUsuLA TERCEIRA . Dos PARTICTPES: Para a execuÉo do pÍesente convenio, o ESTADO
E O MUNIC PIO terão as seguinles obrigaçôes

I . COMPETE AO ESTADO

a) enalisar e aprovaí e docu.n€ntaÉo tecnlca e administraliva €xigida prsvlamentô à cêlêbraÉo do convênio, bêm
assim as prêstaçõês dê contas dos recursos nBpassâclos e os laudos dê visloria técnica da obra; E

b) sup€Msionara 6x€cuçáo da obra objeto do presento cônvênio, de rosponsabilidede técnicâ do MUNICíP|O; 
=c) aepassâr Écursos íinanceiros eo MUNICIPIO, de aoordo com as cláusulas quârta e quinta do presente convênio; 

=
. cof,PETE ao ut{tclpto: ElE
a) executer. diretâ ou indiretaÍr€ntê, sob sue exclusiva rêsponsabilidâde, â obra de que cuide a dájsulâ pnr*, §

de6to convênio, com início no prezo mâimo de 30 (trintâ) dias contados da dátá de assinatuÍa do presente 
-:instÍumênio, om coníomidadê coln o plano dê trabalho e com obseÍvânciâ da legislação pêíinêntê, bôm como dos E

mêlhoros padÍüos dê qualidade e economia aplicáv€is à estÉcie; 
=b) cumpíir o disposio há Lêi estadual nô 9.938, dê 17 de abril de '!998, com ÍetaÉo à acêssibilidade o"ra oo*. Ecomdefidênoâ: E
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GO!'ERNO DO ESTADO Df, SÃO PÀULO
SECRETARIÀ DE DESENVOLITMENTO REGIONAL

CABINETE DO SECRETARIO

c) aplicar os rêcursos financeiros recebidos do ESTADO exclusivam6ntê pâra os fins aludidos no presente convênio:

d) mlocar à dlspGl€o do ESTADo a documentâÉo r€Íeronrê à aplicaÉo dos reculsos linancekos, pêÍmitindo
amph frscálizâçáo do des€nvoMmento da obra objetivada neste âiuste;

e) prestar contas da aplicação dos rêcuísos financeiros rêcsbidos, confome Menual de OrientaÉo íomecido peto
ESTADO, sem prejuizo do atendimento às instíuçóes especíílc€s do Tribunalde Contas do Estedo de São peulo;

g) responsablllzar-se pelos encsrgos lrabalhistas, previdenciádos, fscãls, coherciaas e outros, resultantes da
êxêcuÉo do obielo do prêsente mnvênio, e por evenluais danos ou prejuízos caiisaclos a terceims, isentando o
ESTADO de qualquer responsâbilidadê;

h) colocar e mantoí placa de identificeçáo, dê acoÍdo mm o modelo oficialíomecido p€lo ESTADO.

PARÁGRAFO PRI EIRO: A prestaçáo dê @ntas a que se Íêíere a alÍnee 'e- do inciso ll dêsta cláusuh seÉ
sncaminhada p€fi, MUN|CÍAO ao ESÍAOO, no prazo máxamo de 30 (trinta) dias contâdos do recebimento dos
recursos financeilos, @níonne estabelecidc no cronogGma Íísico-financeiío, ê será encarlâda aos aulos do processo
corÍêspondênte para exame por paÍte do ótgáo competênte.

PARÁGRAFO SEGUNOO: Ouando da conclusáo, denúncie, rêscisão ou extinção do presente convênio, não t6ndo
ocoíjdo a utilizaçáo tolál dos recursos linancêaros recêbidos do ESTADO, fica o MUNIC|PIO obrigado e rcstiiuií. no
prazo imprcrogávêl de 30 (trinta) dies contados da data do evento, sob penâ de imediats instâuraçáo da tomede do
contas espêcial do responsiivê|, os sâldos financoiros remanescêntês. inclusive os provênientes des rêceilas obüdas
das apljcaçôes financeirâs, acÍescict s da remuneEção da cademeta de poupanç3, computada desde a data do
Íepasse e até a dala da eíêüva devolução, dêvêndo encaminhâr o rêspÊctivo compÍoventê de depósito bancário à
Secíêlâda de Desenvolvimênto Regional.

PARÁGRAFo rERcElRo: o ESTADo iníoímerá o MuNlclplo sobre evêntuais irogulâridâd€s en@ntÉdâs ne
p.êstâÉo de contas, as queis deveráo sêr sanadas no prâzo máximo de 30 (trinta) dies contados dâ dete dê
recebimenlo dêsta coÍíunicefão, aplicando-s€ o mêsmo procedimênto do pânigrefo enteioÍ no câso dê recolhimento
de velores ütilizados indevidâmente.

CúusuLA QUARTA - DO VALOR: O valor do pre§ente convênao é de R$ '184.952,89 (cento e oilentâ e quatÍo mat,
novecentos e cinquehta e dois reais ê oilênla e novê centavos) dos queis R$ í5O.OOO,OO (cônto e cinquente mil reais).
do responsâbili,lade do ESÍADO e o restanta de rosponsabilldedê do MUNICíP|o

u.757 de 24 de ianeiÍo de 2020, e Plano d6 T.abalho, desde quê atêndidâs as Íormalidadês legais ê Égulamentaros :
vigentes, nâs sêgúinlês condiçôest 

=í' p..§êla: no vahr d€ R$ 150.000,00 (c6nlo e cinquênta mil rêaís), â ser paga êm aÉ 30 (hntâ) dias, após a 
==êxpediÉo da ordem cle s6.viço; 
-
!E

PARÁGRAFo PRlf,ElRo: Náo será repassado ao MuNlciplo quâhuor recuBo do responsabrlidade do EsrADo que 
=ullrapasse o valor totBl nec6ssáíio à conclusáo do obieto e dê cada uma dãs êtrapas prêvistes no pbno de trâbalho. 

=lPlO, como condiÉo prévia à transferéncia de qualquer recurso do E
cuslo eleüvo Íinal paíâ â execuçáo do objeto do presênte convênio 

=

USULA QUINTA . DA RECURSOS FINA Os recursos dê responsabilidade do
ESÍADO serão repassados ao MUN PlO, apóB a expedição da ordem de seNiço, em confoímidade com Decíeto n.o

PÁ,RÁGRÂFO SEGUI'ÚOO: Deverá o MI.JNIC
Estado, fomêcer documentação que comprove o

ULA SEXTA . DOS RECURSOS CEIROS E DE SUA
ESTADO e s6rêm tÍansÍeridos ao MIJNIC PIO sáo originários do Tesouro do Estedo e oneÉrâo a Natureza da Oespesa
4.4.40.51.01 - TransÍerêncies à Munic lpios - Obrâs, Código 29.01.18 - Subsecretaria de Convênios com MunicÍpios e
Entidades não covemamentais. Programa de Trabalho Resumido 04.127.2990.2272.000 - AtuaÉo Espociat em

=o
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GOYf,RNO DO ESTADO Df, SÃO PAULO
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL

GABTNETE DO SECRETARIO

Municípios, dotâç"ão orçãmêntária do @rrenie êxeÍcicio dâ SDR/SCMENG
ML,NICíPlO onera.ão a naturezâ de despêse n. rt49051.

, ao passo quê os recursos a cIrgo do

PARÁGRAFO PRIi EIRO: Havendo motivo retêvante e interesse dos partícipês, o presente convênio poderá ler seu

qaRÁ§RÂFO PRI EIRO: Os Íecu.sos tÍanshridos peto ESTADo ao MuNtclpto, em tunÉo destê ajuste, sêÍão
depositados em conla vinculada ao cohvênio, no Banco do Bràsil sÁ., dovendo ser eplicâdos. exdusiâmente, nâ
êxoc!çáo do objeto dôste convênio.

PARÁGRÁFo sEcuNDO O MUNrclplo deverá obsêNar ainda:

l. no período core§pondentê âo intêrvalo ênkê a liberaÉo dos recursos ê a sua êí6liva utilizâção, êsles dev6Éo ser
aplicados, por lntêrmédio do Banco do Brasil s.4., em cadêmeta dê poupançe, sê â previsào (ro;eu uso íor ígúal ou
superior â um mês, ou em fundo de aplicâÉo fnanceira dê curto prazo ou opeÉÉo dê hercado ab6ío, lastreadã êm
títrlos da divk a pública, quando a utilizâÉo do6 rêcuBos vedfcar-ae em prezos inferiores a um ÍÉs;

2 as Bceilâs finâncâiras auÍeridas serão obíigaloriarnente computadas e cÍédito do convênio e aplicádas,
exclusivamento, na oxecuÉo da obra obj€to d€ste aluste;

3 quando da prêstãção de contâs de que trata a cláusrla terceira, ihciso ll, alíneâ e, devorão ser apresênlados os
eiratos banérios @ntêndo o movim€hto diário (histórico) da conta, iuntamênt6 com a documentaÉo relerente à
aplicaÉo das disponibilidadês financsiías, a sêrÉm fomecidos peto Banm do BrasilS.A.,

4. o descumprimento do disposto nestê paégraío obrigaÉ o MUNlclpD à ÍeposiÉo ou ÍêstituiÉo do numerário
recebido, acrescido da remuneraÉo da câdemeta de poúpançã no período, computada desde a data do rêpâsse e até
a datâ do eteüvo dêpósilo;

5. as notas liscáis/ÍatúGs ou comprcvantos de despesas êíetuadas sêrão emitidas em nomê do MUNICIPIO,
devêndo mêncionâr o núm6ro destê Convênio,

PARÁGR FO TERCEIRO Competo ao MUNICIP|o essêgurar os .ecursos necessários à sxecuçáo intograt do objoto a
que se nêf6rê ê6tê convênio, nos târmos do artigo '116, § 1", inciso Vll, da Lêi Íêdêral no 9.666, dê 21 de junho dê 1993,
côm suas alterações poslêriorês.

CúUSULA SÊÍ|HA - DO PRAZO DE UGÊNCiÀ: O prazo de vigênciâ do presente coovênio é de 720 ( seiêcentos e
vinte ) dias contados da datâ de sua assinâtura.

prezo de execuÉo prorÍogedo, mdiante teímo âditjvo e prévia âutorizáÉo do Secr6tádo de Desênvolvimento
Regional, obs€rvado o limit€ máxirno de 5 (cinco) anos de vigência.

PARÂGRÁFO SEGUNDO: A morâ ns liberação dos rccuÍsos, quando devidârnente comprovada nos autos. ensejârá a
prorrogeçáo d6ste convênio, d€sde qu€ autorizada pelo Titular da Pasta, p€lo Íllêsmo númêro dê dias de atrâso da
rêspeclúa liberaÉo, independentêmente dê tormo de aditamento.

CúUSULA OlÍAvA . OA DENÚl{CiÀ E DA RESCTSÀO: Este convênio pocterá sêr denunciâdo pelos particip€s,
mediante notificaÉo pévia com antecedéncia mínima d€ 30 (trinta) dias,6 sêrá rescindido por infrâÉo tegal ou
descumprimênto de qualquer de sues cláusulas, promovondo-se, n€sses duas hipóteses, âo competente acerlo de

=-
-

-CúUSULA }{O]lA - ACÃO PRO]{OCIOi|AL: Em quatquêr aÉo promocionel Elacionade com o obieto do prêsênte 

=convênio, deveÉ ser, obdgaloiaÍn€nte, consilnada a panicipaÉo do Estado de São pauto, mr sua SecÍetaria de :
Desênvolvimento RegiohâI. obedecidos os padróes êstipulsdos por esta última, Ícândo vedada á umizaçao ae nomes. !
simbolos ou imagens que cãrâcterizem prornoÉo pessoal de aúorüjades ou seNidores púbticos. nos termos do § 1j EE
do aÍtigo 37. da Consütuiçáo FedeÍal. _ 

-CúUSULA DÉclxA - oO FORo: Fica eleito o Foro da Comarca dâ Capital para daÍlmir tigios oriundos da execucáo 
!
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GOVERNO DO f,STADO DE SÀO PÀULO
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL

GABTNETE DO SECRETARIO

doste oonvênio, após êsgotadas as instâncias administrativas.

E, por c,stÃrsm dc scoúo, assinsm o prcscnlc TcÍmo digilslmcnte, acompnhÃdo poÍ duas tcslcmunhâs.

São Paub, 19 de outubrô de 2021

JOSÉ CARLOS DE QUEVEOO JÚNIOR
Prefsúo

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARÂCOI,ABA DA SERRA

IVANI VICENTINI
SubsecreláÍia

SUBSECRETÀRIA DÉ CONVÊNIOS COM MUNICIPIOS É ENÍIOÀDES NÃO GOVÉRNÂMENTAIS

MARCO ANÍONIO SCARASATI VINHOLI
Secretário de Estado

GABINETE DO SECRETÁRIO

A.sinsdo 6m enhs poi tlÂRCO AiIIONIO scARÁsATlVlNHoLl - 1910f2021 à. 13:00:29
A..lná.b @m !..hâ 9oí IVANI VICEMÍ|NI - 1811012021 & 16:32rã
A§slnú com sênhá poc JosÉ caRLos DE ouEVEoo JÚNloR - 1&10/2021 às 15:57i54
Ooon nb N'i 050236 (F1 1714 - coní,ta á âuL.üed. d:
hüpsr/d.úand.§.3p!.mp5Fl..p.gpv.bíd.@ndaíd@Õo.k'/0502364051 1 71 4
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Parecer: APROVADO

GOVERNO DO f,STADO DE SÃO PAIJTO
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO RECIONAL

ANÁLISE TÉcNrcA

lluhlcíplo do Propon€nle: Araçoiaba da SenâRÂ: Sorocába

SORPRC:

Origêm: 2021.005.21706

D.manda:010535

Objêlo: Sistema de lazer

V.lor Autorlzaçâo: R$ 150.000,00

RecuÍsos do E lrdo: R$ í50,000,q,

PÍogr.ma: Atuaçào Especiâl em Municípios

Rêglma .1. oxacuçÊo: Adminisfâção lndjrêta

Prazo Proposto: 720 dias

Parc€le3:

,o Ra í50.000,00 ? R§

Obioto: Sislema de lazer

ValoÍ dâ Obrâ: R$ í8,1.952,89

Rêcursos do lrunlcípio: RS 3/t,952,89

Doscrição do objeto: ConstruÉo de 88,31m'?dê Dêck d€ madeiÍa com letreiro na Avenida Mano€l Viêka, s/n (lago
municipâl) no município de Aragoiaba da Sena.

E--
i-

-E-

-ã-=
!-!

-
=ÊÉ

S6rviço(s) a se(.m) exêcutado(s)

01 -SERVIÇOS PRELTMINARES: 6,00mi dê plãcâ de identificãÉo para obra;

=o
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02 - FUNOAÇÃO E ESTRUTURÁ: 24,00m dê estaca broca de conúelo d=2ocm; 40,OOm de estaca broca dê concreto
d=30cm;

03 -- DECK E ACESSÓRIOS: 4,OBm'de peças divêrsas para êslnrluE em madeiai 379,24m2 de pintura vêmiz
(incolor)i 125,31m'de as-soalho de madeira; '1,76m1de porta de alumínioi 27,24m dê guârda-coQo tubular com gradil
Íechamento h=130cmi

04 - INSTALAÇÕES ELÉTRICAS E ILUMINAÇÃO: 2,00 unid. de cruzeta Íeforç3da em íerÍo gaúanizado pâra fixaçáo
de 4 lumináriâs; 2,00 unid- de poste telêcônico curvo em aç!; 8,00 unid. de lumináriâ led retângular pâra postê;

05 - SERVIÇOS COMPLEMENTARES: 88,31mr dê limpêza Íinal dâ obra e 5,00mr de remoÉo de entulhoi

Mêtas a serem atingidas

Sorocaba, 23 de sêtembrc de 2021.

Promover o desenvolvimenlo Sociál e uôano do municÍpio. O proposto enquadra-se no ProgÍama de AluaÉo Especial
em MunicÍpios, conforme previsto na Lei Orç3lnentáÉa nÔ. 17.309de 29112nO20, oÉ em vigor. Após análise da
documenfâç.áo apÍesehtada. aprovamos o plello/proieto apresentado conforme disposto no Perágrafo Primêiro do
Artigo '116 da Lei Fec,eralnúmêro 8.666/93.

Os crJstos apresentados pela municipalidade estiio compatíveis @m os píeços praticados na regaão tendo como
referência o Bol€tim CDHU 182, SINAPI 07121, FDE 07/21 e pesquisa de mêrcado sefi desonêÉÉo, âcrascidos
de 20.70% de BOl, pãra obrâs executedas pêlo íêgimê dê execuÉo: Admin. lndiíet úEmpreiteda Global.

GOI'ERNO DO ESTADO DE SÂO PÀULO
SECRETARIA DE DESENVOL}'IMENTO REGIONAL

RAFAEL DE LIMA OLIVEIRA
Engenheiro

ESCRITÓRIO REGIONAL DE ITAPEVA

#tr A§.in do com..nhs pd: RAF EL OE LIMA oLwEIRÂ
D@rmnto N':0105354046Sêd, - 6.Éot é.útênr,.adâ êh:
htFsr/dêm.da..gemp.Élplovj,/Ómndft /i,oêJm.n!o/o 1 053540!69993
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PREFEITU EA
ANAçOIABA DA SERRA

Projeto de Lei \zbltosY

"Autoriza o f,xecutivo Municipal de

Araçoiaba da Serra a abrir crédito adicional
especial e dá outras providências."

José Carlos de Quevedo Júnior, Prefeito Municipal de Araçoiaba da Serra,

usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que a Câmara Municipal de Araçoiaba

da Serra aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte lei:

Artigo l'- Fica o Executivo Municipal autorizado a crédito adicional especial, no valor de R$

400.000,00 (Quatrocentos mil reais), para recapeaÍnento asf.iltica na Avenida Manoel Machado
de Oliveira, Jardim Maria da Glori4 no valor de R$ 250.000,00 (Duzentos e cinquenta mil
reais) e Construção de Deck de madeira com letreiro no Lago Municipal no valor de R$
150.000,00 (Cento e cinquenta mil reais), ambos em convênio com o Govemo do Estado de

São Paulo, através da Secretaria de Desenvolvimento Regional., e conforme dotação abaixo
especificado:

Artigo 20 - O crédito autorizado no artigo anterior será coberto com excesso de ariecadação decorrente
de recurso financeiro não contemplado no exercício corrente.

Artigo 30 - Esta Lei entrará em vigor na data de publicáção, revogadas as disposições em contrário

Araçoiaba da lde de 2021.

José o Júni
cipal

otuisão de Contabilidade da Prefêitura Iqunicipat de Âraçoiaba da - Endêreço Av. Luane l{llanda de Olivetra.600 -ld,Sôletê

Dotação/Fonte de

Recurso
Especificação Valor - R$

020701
| 5.451 .0013 .2021 /

4.4.90.51
02.81 - 100. xx

SECRETARIA MTJNIC. DE OBRAS E SERVIÇOS
Depanamento de Infiaestrutura
Pavimentação de Vias Urbanas
Obras e Instalações
SDR -Recap.Av.Manoel M.Oliveira

250.000,00

020503
23.695.0009.2011

4.4.90.54t
02.81 - 100-0xx

SECRET. MLTNIC, DE DESENVOLV. ÚSJNNTÁVPL
DepartaÍnento de Estudos e Projetos de Turismo
Manut. do Desenvolvimento Turístico
Obras e Instalações
SDR-Deck de Mad.com Letreiro

150.000,00

Total 400.000.00
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